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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 170/2024, DE 16 DE MAIO DE 2024. "DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA EXERCER A FUNÇÃO
DE FISCAL DE CONTRATOS DO MUNICIPIO DE ERICO CARDOSO NO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO -  INEXIGIBILIDADE Nº  036/2024  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ELÉTRICA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES E POSSÍVEIS ADEQUAÇÕES
NAS  CONTAS  DE  ENERGIA  ELÉTRICA,  BUSCANDO  A  REDUÇÃO  DOS  VALORES  PAGOS  E  A
RECUPERAÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE À CONCESSIONARIA DE ENERGIA, TENDO
EM VISTA O CONTEÚDO DA RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL E SUAS ATUALIZAÇÕES

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  123/2024  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  036/2024  -  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ELÉTRICA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS,  VISANDO A  REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES E  POSSÍVEIS  ADEQUAÇÕES NAS
CONTAS  DE  ENERGIA  ELÉTRICA,  BUSCANDO  A  REDUÇÃO  DOS  VALORES  PAGOS  E  A
RECUPERAÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE À CONCESSIONARIA DE ENERGIA, TENDO
EM VISTA O CONTEÚDO DA RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL E SUAS ATUALIZAÇÕES
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DECRETO Nº 170/2024, DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 
 

“Dispõe sobre nomeação para exercer 
a função de fiscal de contratos do 
municipio de Erico Cardoso no Estado 
da Bahia e dá outras providências.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA, ERALDO FÉLIX DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, Inciso I, da 
Constituição Federal e art. 58, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. ANDRÉIA MARIA DA SILVA, CPF/MF nº 859.***.245-
**, para exercer a função de fiscal de contrato relacionados à contratação de 
Hospedagem e Refeição da secretaria de administração e as demais secretarias do 
Municipio, e, sem prejuízo de suas atribuições exercerá a função de fiscal de contrato 
relacionado à contratação de serviços gráficos e papelaria da secretaria de 
Administração do Município de Érico Cardoso, no estado da Bahia. 
 
Art. 2º. – Este decreto entrarà em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Leia-se, publique-se e cumpra-se  
 
Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Eraldo Félix da Silva 
Prefeito de Érico Cardoso 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente 
de Contratação referente ao Processo Administrativo nº123/2024, Inexigibilidade nº 
036/2024, Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, para prestação de 
serviços técnicos especializados, visando a realização de avaliações e possíveis 
adequações nas contas de energia elétrica, buscando a redução dos valores pagos e 
a recuperação dos valores pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, tendo 
em vista o conteúdo da Resolução 414/2010 da ANEEL e suas atualizações. 
Contratada: IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELLI, inscrita no CNPJ: 
13.601.773/0001-75, situada na Rua Coronel João Franco Mourão, nº 637, Centro, 
Leme, São Paulo/SP. Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de O 
Valor aproximado: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) pela 
recuperação dos últimos 10 anos. Valor cobrado: R$0,20 (vinte centavos) para cada 
R$ 1,00 (um real) recuperados, aplicando-se o percentual 20% sobre o montante 
realmente percebido pelo município, a título de honorários, até 31 de dezembro de 
2024. Érico Cardoso/BA, em 30 de abril de 2024. Eraldo Felix da Silva - Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DO CONTRATO 

 
Extrato do Contrato nº 123/2024 - Processo Administrativo n° 123/2024, 
Inexigibilidade nº 036/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, 66, aqui 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ERALDO FELIX DA SILVA, Brasileiro, 
casado, servidor público, portador da cédula de identidade 4.625.608 SSP/BA, inscrito 
no CPF/MF 019.835.034-10, residente e domiciliado no Povoado de Ovos, s/n, Zona 
Rural, CEP.: 46.180-000, cidade de Érico Cardoso/BA. Contratada: IMPULCETTO 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELLI, inscrita no CNPJ: 13.601.773/0001-75, situada na 
Rua Coronel João Franco Mourão, nº 637, Centro, Leme, São Paulo/SP. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia elétrica, para prestação de serviços técnicos 
especializados, visando a realização de avaliações e possíveis adequações nas 
contas de energia elétrica, buscando a redução dos valores pagos e a recuperação 
dos valores pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, tendo em vista o 
conteúdo da Resolução 414/2010 da ANEEL e suas atualizações. Valor da 
Contratação: O valor mensal a ser pago será de O Valor aproximado: R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais) pela recuperação dos últimos 10 anos. Valor 
cobrado: R$0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperados, aplicando-
se o percentual 20% sobre o montante realmente percebido pelo município, a título de 
honorários, até 31 de dezembro de 2024. Data da Assinatura: 30 de abril de 2024. 
Dotação Orçamentária:  
 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

AÇÃO 2.009 - Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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